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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 154 , l1e 1971 
(Do Sr . 

~ 

G8.0 Lo..o 1.1ul1er ) 

AI tero.. o ::r t . 8 º d2 Lei n º 4 737 , de 15 de julho \ 

de 1965 , !}UC "Insti tui o Có di.:o 31cü t or ::.."'.l" . .. 

,.. ~ 

(1 Conis >~ao de Consti tuiç:.:.o e Justiça ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO-DE-LEI NQ 

, 

,I 

, 
Altera dispositivo do 06digo Eleitoral. ~ 

Art.1Q• O art. 8Q da LeinQ. 4.737, de 15 de julho de 
, 

1965, passa a vigorar oom a ' seguinte redação: 

-çao. 

, . 

"Art. 8Q. O brasileiro nato que não se alistar at~ os de­
zenove ' anos ou at4· 90 dias da oonclusão de ourso oficial - -de alfabetizaçao de adulto~, ouo naturalizado que nao se 
alistar 'at4 um ano depois de adquirida a naoionalidade 
brasileira incorrerá na multa de três a dez por cento se -
b~e o valor do salário-m!nimo da regtão, impos ta pelo '-
juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral." 

. - . - -

Art. 2 S2 • Esta lei entra em vigor na data de sua publioa -

Sala das Sessões, em /ih ~ dt/11/ 
o!J '~~ (ri 

*USTI FI CAQl0 
.... __ ... .. - .... . _-- -

-A ConstituiçaoFedera1 filio~se a nova diretriz na fi~ 
ção do número de deputados, tomando por base a proporção de eleit,2 
res insoritos. Inalistáveis os analfabetos, ,o sistema poderá oono.: 
tribuir para que brasileiros em idade adulta aoorram aos cursos de 
alfabetização, busoando babllit~se . a partioipar da atividadepo­
l!tiea, quando pouoo para exercer o direito cívico de votar nas e-- . leiça-es'. 

E se considerarmos queparaIelameate à alfabetização de a­
dultos e sua inscrição como eIeitoresdar-se-á o aumento da repre -
sentação nas casas legislativas, l:!oi to será oonoluir-se que · os ho-- --mens Plf;bIioos, preocupados com a renovaçao .pol!tica, nao faItarao -oom seu apoio à intensa oampanha de alfabetizaçao que ora se reali-
za, por tudo de esperança que a arranoada para o ensino representa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. para o Brasil, e tambtfll ' porque, o aumento do nlÍmero de eleitores 

• 

-~ de contribuir para a renovaçao pdlítica, na medida em que novos · 
lugares forem .oriados. ! bem verdade que os pol!ticosnessa. ques­
tão de .alfabetização de adultos têm duas opções, uma envolvendo o 
elementar dever de incorporar-se à campanba do Govêrno ante os e-- . normes benefícios que dela advirao para o Brasil, mas, antevendo 

. -os reflexos na vida política com a aquisiçao de "status" eleitoral 
• 

por um grande contingente de brasileiros, corajoâamente; embora -correndo os riscos daincompreensao, afirmar que representando a - -alfabetizaçao ' de ,dultos perspectiva. da criaçao de novos lugares 
nas casas legislativas devem os homens pÚblicos tambtf~ por isso ia 
tegrar-se no mOvimento~ tudo preferível a uma segunda opção, fartá 
e demagbgicamente explorada, que . pura e .s1mplesmente defendiã a e~ -tensao do direito de voto. aos analfabetos em lugar de oferecer ~ 

- A condiçoes eficazes a esses -patrícios de participaçao na vida bras! -leira, nao s6 política mas tambtfm econ8mica. 

o art. 8a do 06digo .E1eitoral. sujeita a multa o brasilei--ro nato que nao se alistar attf os dezenove anos, parecendo .admit1r -a imposiçao da pena aos que, alfabetizados ap6s . essa idade, venbam -a requerer inscriçao eleitoral • . Entretanto, conjugados o citado . 
dispositivo . e o art. 5a, que, repetindo. o texto constitucional,coB 
sidera os analfabetos inalistdveis, o int~rprete deveria . chegar ~ 
talmente à conclusão q11an to a serem passíveis de multa apenas os -alfabetizados que se nao inscrevessem eleitores attf os dezenove 
anos, buscando para os alfabetizados depoisdêsse limite etdrio s~ - - ' luçao benigna ante a omissao legal a respeito. ~ 

A cautela, todavia, desaconselha persista o silêncio da 
leisSbre a hip6tese, pois, al~m de o int~rprete nem sempre estar 
propenso à magnanimidade, não podendo o indivíduo permanecer à me~ 
cê de hermeneutas de última hora, manda o sentimento de justiça ~ -que se firme tratamento idêntico para situaçoes semelhantes, 
çando a todos os que se encontrem aptos ao exerc!cioedo dever -co a nao se omitirem. 

for­
c:!vi -

-O intenso movimento brasileiro de alfabetizaçao deve pro-
curar colhêr resultados os mais amplos possíveis, não s6 buscando 

, -integrar o ind1v!duo na vida econSmica pela criaçao de maiores 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

possibilidades de trabalho ou pela abertura de novas perspectivas, 
. 

mas também obrigando-o a participar da atividade política, inscre-

vendo-se eleitor desde que reconhecidamente habilitado, abrindo-se 

o prazo de 90 dias para o alistamento, a partir da! sujeitando- se 

o adulto alfabetizado à multa legal, expressamente prevista. 

Sala das Sessões, em jc de junho de 1 971. 

"()~I- I 

))A/L l' 

~ . - - ; - - ~ - - - - - ~ -
GASTlo M8LLER 
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,... ,... ,.. 
LEGISLAÇAO CI TADA , ANEXADA PELA SEÇAO ~ COMI SSOES PERli ANENTES 

T ,... 

CONSTITUIÇAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ffiUENDA CONSTITUCIONAL NQ 1 

De 17 de outubro de 1969 
• • • • • • • • • e • • • • • • • •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• • •• 

TI TULO 11 -Da Declar a çao de Direitos 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
CAPITULO 11 

,.. 
Dos Direi t os PSlíticos 

Art. 147 - Sao elei tores os brasileiros maiores de de zoito anos , 
alista dos na forma da lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 3Q - Não po derão alistar-se eleitores: 

a ) os analfabetos 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · . . . . . . . . . . ~ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ...-LEGISLAÇAO CITAJJA , ANEXADA PELA SEÇAO ~ COIIISSOES PERMANEN TES 

LEI Nº 4.737 - De 15 de julho de 1965 

Institui o Código Eleitoral . 

P .ARTE PRn rnIRA ... 
Introduçao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 • • • 

,... 
Art . 5º - Nao podem alis t ar -se eleitores: 

I - Os analfabetos; 
• •• ••••• • ••• • ••••••••••••••• ft • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • 

~~t . 82 - O brasileiro na to que n~o se alistar a té os 19 anos ou 
,.. 

o natur alizado que nao se alistar a té um ano depois de 
adquiri da a nacionalidade br asileira , incorrerá na multa de 5(cig 
co) por cento a 3 ( t r ês ) s alário s mínimos vigent es na zona impos­
t a pelo juiz e cobrada no a to da inscriç~o eleitoral através do 
sêlo federal inutilizado no própri o requerimento. ... ... 
Par ágTuf o único. O processo de inscriçao nao tera andamento en -... 

quanto nao fôr paga a multa e , se o alistando -
se recus ar a pagar no a to , ou não o f i zer no pr a zo de 30 (trinta ) 
dias , -ser á cobra da na forma previs t a no art. 367. 

• • e e • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • e o ft • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • n • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS~;O DE CONSTITJIÇ;O E JUSTIÇ4 

Of. nO 106/71 
, ,. 

Brasilia, 23 de agosto 

~~cto,~ 

Senhor Presidente: 

, - -Atendendo a d'e1iberaçao desta Comissao, por sua 
Turma "B", em reunião realizada dia 17 do corrente, solicito a 
Vossa Exce1~ncia que o Projeto de Lei nO 154/71, do Sr. Gastão 
MRller, que "altera o artigo 80 da Lei n Q 4 737, de 15 de ju-

" . 

lho de 1 965, que '~Insti tui o Codi go Eleitoral", seja anexado , 
ao de nQ 241/71, do Sr. Peixoto Filho, por tratarem de 
rias correlatas. 

A 

Na oportunidade, reitero a VQ"ssa Excelencia 
protestos de ... minha estima e consid~raçao • 

. 
• 

• 

Presidente 

. , 

, 
mate-

os 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado ER~ESTO PEREI RA LOPES 

o original encontra-se ar­

quivado no processo do Pro j e­

to nº241/71. 

A 

DD. Presidente da Camara dos Deput ados 

• 

.'1 . ,\ ... . " , .. 
..f. ':: ~. 

, ~ ... <t., \ :'. 

• 

• ! 
~ ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo DE CONSTITUIçlO E JUSTIÇA 

RBLAT6RIO 

PROJETO NO 154, de 1971 que "altera o arti 
10 80 da Lei nO 4 737, 4- 15 de julho de 
1965, que "Institui':o Códi!o Bleitoral". 

AUTOR: Sr. GASTiO MULLER 
RELATOR: Sr. LUIZ BB&Z 

, ,., 
Da a proposiçao acima caracterizada, nova r~ 

daçÃo ao artico 80 do CÓdilo Eleitoral (Lei nO 4.737, de 15 de 
julho de 1965), introduzindo-lhe as se«uintes alterações: 

nela nos 

a) inclui entre os brasileiros obri,ados a 
se alistar os que, maiores de dezenove ~ .. 
nos, concluireDl cursos de alfabetlzaçao de 
adultos, observado o prazo de noventa dias; 

A 

b) elimina a referencia ao pa,amento da multa 
, A 

prevista atraves de "selo federal tt lnutl1,! , 
zavel pelo requerente; 

, , 
c) suprime, finalmente, o par~ra.fo nnlco do 

art. 80 que prevê a hipótese da sustaçãodo .. 
andamento do processo de lnscriçao quando 

.. /lo 

nao for pala a multa no ato ou prazo de 30 
dias, substituindo-o pela norma contida na .. 
se,uinte expressa0 constante da parte fi-
nal da redação proposta para o arti&o 8Q, , ... 
referentemente a imposiçao e cobrança da 
multa: "imposta pelo juiz e cobrada no ato 
da inscrição eleitoral tl • 

... Despachado ao exame sin!ular desta Comissao, 
foi distribu!do o projeto em causa para relatá-lo. 

i o relatório. 

P.lRECER 

~ inequívoca a co~petêneia da União para di~ 
, A 

por atraves de lei da iniciativa parlamentar sobre direito e1e1-

GER 0.07 
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eleitoral nos 
R) 43 e 56 do 

A precisos termos dos arti~os 8Q (item XVII, letra 
texto eonstitucional. 

,. 
Em sua substanciosa justifieaçao, ponder~ 

com muita propriedade, o autor do projeto: 
li O art. 80 do Códl!o Eleitoral sujei-

." 

ta a multa o brasileiro nato que nao se a1~ , 
tar ate dezenove anos, parecendo admitir a 
imposi,ié,ida pena aos que, alfabetizados A , 
pos essa idade, venham a requerer a inscri-,. 
çao eleitoral. Entretanto, conlUIados o c! 
tado dispositivo e o art. 50, que, repetin­
do o texto constitueional, considera os anal 
fabetos inalistáveis, o intérprete deveria 
che!ar fatalmente à conclusão quanto a serem 
passíveiS de multa apenas os alfabetizados 
que' se não inscrevessem eleitores até os de­
zenove anos ,buscando para os alfabetizados 

A , -depois desse 11m! te etario soluça0 benilna an. -te a omissao le!a1 a respeito. 
A cautela, todavia, desaconse1ha per-

A '" , aista o silencio da lei sobre a h1potese,pois, 
~ , 

alem de o interprete nem sempre estar propen 
so à malnanim1dade, não podendo o indivíduo 

, '" , permanecer a merce de hermeneutas de Ultima 
hora, manda o sentimento de ~ustiça que se 

'" ,. firme tratamento 1dentico para sltuaçoes se-
melhantes, forçando a todos os que se encon­
trem aptos ao exercíeio do dever cívico a não 
se omitirem". 

Parecem-nos de todo procedentes tais arcumen­
tos invocados em favor da projetada alteração do artigo 80 do C.Q 

, -digo Eleito~l. Ac~ntece, porem, que esta Comissao e~~u e 
aprovou em -%; de at;osto de 1971, o projeto de lei nQ , de , 
autoria do nobre Deputado Peixoto Filho, com materia semelhante , 
e versando o mesmo Objetivo, isto e, isentar do pagamento damu! 
ta os adultos, maiores de 19 anos, que se alfabetizassem, em 
curso oficial, depois da idade le«al limite, desde que o alist~ 
mento seja promOVido dentro de 98 Ails~ ~ ~~p . 

Opinamos, portanto, pela prejudicialidade do 
projeto, mas também pela sua anexação, por apenso, ao projeto nQ 

GER 0.07 
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ZY//> I 
nO l;~l, do nobre deputado Peixoto Filho, para que dêle t2 , ,. 
me conhecimento o Plenario da Camara. 

t o nosso parecer. 

... ,. 
Sala da Com1ssao, em 17 de ~osto de 1971 

LUIZ BRAZ 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo DE CONSTITUIclo E JUST1ca. 

P.lRECBR D COMISsio 

., ., ., 
& Comissao de Constituiçao e Justiça, em Reuniao 

de sua Turma "Bit, realizada aos dezessete de I.!ôsto de ';1971, 
A opinou, unanimemente , pela prejudicialidade do Projeto de lei 

nQ 154/71, nos têrmos do parecer apresentado pelo Relator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: , , 
Jose Bonifaeio - Presidente; Luiz Braz - Relator; 

A , 

Airon Rios; .llceu Collares; Altair C~as; Antonio Mariz; Ce-
110 Borja; ~cio ~vares; Hamilton Xavier; Hildebrando Guima-

., A , 
raes; Lisaneas Maciel; Mario Mondino; Sylvio 'breu, e Ubaldo , 
Barem. 

., A 
Sala da Comissao, em 17 de ~osto de 1 971 

~ ) 
I 

- - ---J 
oai BONIF. C O 

Presidente 

, 

GER 0.07 



". 

\ 

LLI 
C 

. 

~i 
o • z 
o 
I­
LLI 

li 

O 
~ c.. 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTÔCOLO N.o ....................... . 

... .... .. ..... .......... .......... SUBr;TITU1'lVQ .. J.Q ... S.~NA=:I Q .ACJ. .... VI\~.:rI::'l'O . P~ .. ~E.I ... n~ .... +54~A , ..... ... .... ........ .... .. ... ..... . 

............. d .e .... 19.7l ., .... q:u.e. ... al.te.r..a .... º ... .éU~. :t..! ..... 8.~ .... g.ª ... 1.~. ?:. .... 4~.737. 1 .... ª~ ... J.5. .... ª.~ .... j.~.~ .................................. . 
; 

l h o de 1965 aue "Institui o" Codigo Eleitoral tt 
• .................................................. , ...... ~ .. ........................................................................... ................ ......................... .................................................. . 

............. .. ... ....... . .................. -- •••••• _ ._ • • -_ .... _._--- -- -_ • • - -- --- - -- •• -- - _. - _ ... .. . -._.- •••• _. _ ............... .. .. .... .. ................................................... . • .... ·0 .. •• .. .......... ..... .......... __ .. .. .... __ ................. 0 .... .. __ .... ........ ......... __ ••••• 0 

, 
DESPACHO : ...... A. .... ç~.t-g~.~1t9 .. I?~ ... q.~~·J.~~~~lJ~.ç~g .. ~ .. Jys~~9~.~ . .............. ....... .......... ..... ...... ........................ .... 

, 
. .A ... C.0H • .. . DE. .. CLNST .. ... E. .. J USTTÇA ...... e m ..... 16. .......... de ... ..... . . Mlü O ..... .... ... .. ... .... de 1cJI.2 .......... .. 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao sr. (Jtpufd&.bJJI/)1rMI/L ...... .... .... ...... , em:M19 (L 
j,A~ ~ , 

O Presidente da Comissão de Fr.'. ~'1.Cf1· .//in..!4I1?!01J.. . 

Ao Sr . .................................................................. ........................... .... ....... . . 

O Presidente da Comissão de ................... . .... ............ ... ..... ......... ... ..... ...... . ..................... . 

Ao Sr .................... ..... .. ... ................ .. ......... ................................... ............ . ..... .. ............... .. . , em 19 .... . .... . 

O Presidente da Comissão de .. .......... .......... .. .. .. . 
, 

Ao Sr ........ .. ....... ...... ..... .. ........ .. .... .. .... ... .... .. ... ........ ..... ... . ........ ... ............... ..... . . ........... .... ....... ..... .. ....... ..... ... . , em ........ .. . 19 ... .. ..... . 

O Presidente da Comissão de .... ........... .... ... ............. . . . ..... ... ....... ........ . .. ... . ............ . 

Ao Sr. .. . ............... ............ ...... ....... ... ...... ... ................ ......... ...... .......... . ..... , em .. 19 ......... . 

O Presidente da Comissão de ........... ...... ....... ... .. ....... .... .... ................. ......... ........ ... ... .. ... .............. .... ............................ .. .. ........ . 

Ao Sr ..................... .. ... ...... ....... .... .. ........ .. ... .. .... ............................................. ...... .. .... ..... . . .. .. .... , em ..... . 19 .... .. . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr .. . ...... .. ... . .. ...... .... ... ... ........... .................... . .......... , em ... ....... 19 ... .. . 

o Presidente da Comissao de .. ... .. .. . ........... . ............ . 

.......... ~ . .. .. _ . . ........... . .... .. .......... .•.... 

• 

O Presidente da Comissão ce ... ... ... ....... ...... ..... ....... .... ...... ... .... ......... .......... .. .. .. ......... .... ....................... ..... ....................... . 

Ao Sr . ................. ................................................................................................. ... .... .......... .. .... .............. ... ............ , em ....... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................ ................... .. ..... .. ........... .... ...... ...... ..................... ........ .. .. ................... . 

Mod Gil. 04 



SINOPSE 

Projeto N." ...... ................ ..... ..... de ....................... de ................. .... ... ....... .............. ..... .............. .. .......... ....... ................. ................... de 19 ................... ... . 

Ementa : , .... ........ .. ........... .. ..................... .......... .. .... .. .... ............. ... ... ........ ............... .. .............. .................................... , ............ .......................... .. ........... .......... .. . . 

. ... ... ..... ....... ...... ... .. .. ... ..... ..... ....... ....... .. .... ......... ........... ..... ...... ...... __ .......... .... .. ........ ..... .. ..... .... . .. ... ......... . . ................ . ....................................... . ...... .... . .... .. . .. ............ .... . 

... ... . .. . ... ... .... ... . ••••• • • 0 • •• 0 • • • •• •• 0 •••••••• •••• ••••• • •• • • 0 •• • ••• _ 0 ••••••••••••••••••• •• ••••••• • •••••••••• • ••• 0 •••• 0 ••••••• 0 ••••••••• o •• _,_ •• • •• •••••••• •• ' o •• •• •••••••••••••••••••••••• • ••••• • ••••• : •••• _ •• •• •• • • • • • • • •••• •• • • •• • 0 • • o •• • •••• •• •• 0 •• •• • _ 

Autor: ......... ............... .... ... .. ........... ......... ...... .... ................. ... .. .......... ...... ................... ...... .... ........... ............................. ........ .... ... ........... .. ... .. .. .. ....... ............... ..... . .. 

D
I -,. lscussao unlca·· ........ ·· .. · ........ ·· .. ·· .... ..... ........ ....... ... ....... ............................... ............ .. ................................... .......................................... .................. .. .. .... . 

DI _. I I 1 lscussao lmclO .......... .. ... ... ... .... .... .. ........................ ...................... ............ ..... ... ..... ........................ ............ .... ..... ... ... ... .. ................. .... ...... ...... .. ..... .. .. 

Discussão final ........ ....................... .. ....... .. .. ..... ... .. ....... . , .............. .. .......... ......................... .. .............. .......... ..... .. ....... ............................ ........................... I 
Redação final .... ............ ...... ..... .. ......... .... .............. ......................... .. ....... ...... .................................................. .......... ..... .. ... ...... ....................................... .. 

Remessa ao Senado .... .... ............ .. ... .... .. .. ... ............... ... .... .... ..... .... .. .... ..... .. .. ... .. ...... ... .............. ... ................... ... .... ...... ..... ............................................. . 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de ..... .. ................... .. ........... ......................... .................. ........ de 19 ............ ........ · .. 

Sancionado em .. .... .. ... ... .. ... .. .. de .. .................. . ... ...... ....... ..................... ...... .. ............ ................. ..... .............. ... ... .. .... ... ...... ...... de 19 .. : ................... . 

Promulgado em ...... ... ........... ... de .. . .................. ........................................... .. .. .. ............ ............... .. ............... de 19 .................. .... . 

Vetcdo em. ....... ... .... ··· de .. ..... . ..... . ...... . ....... .... ..... ... .. ................. ......... . ....... .. ..................... .............................. .. .... de 19. .............. ...... . , 

Publicado no "Diário Oficial" de .. ...... ........ ... .... de .. ... ............................... .............. ...... ........... ... ............ .. .... .... ... .. : ... .. de 19 ....... ........ .. .. ... . 

.. 
~ 

;; 

" ';0 
() 

..... 
r-
~C") 
~~ 
\O ..... 

..... 0 .. z 
iJ 
3n.. 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI • 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que altera o art. 
89 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965, que institui o Código Eleitoral. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre a dispensa da multa previs 
ta pelo art. 89 do Código Eleitoral (Lei 
4. 737, de 1965). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Não se aplicará a multa prevista no art. 89 

do Código Eleitoral (L.ei 4. 737, de 15. 7.65) a quem se inscre­

ver até a data do encerramento do prazo de alistamento das elei­

ções de 15 de novembro de 1972. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

cação revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, DEI 972 

P 

Presidente do Senado Fed ral 

Jmg 
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SUBSTIT IVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que altera0 
art • . 89 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965, que - institui o Código Eleitoral. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre a dispensa da muI ta previs 
ta pelo art. 89 do Código Eleitoral (Lei 
4.737, de ~965). . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Não se aplicará a multa prevista no art. . 89 

do Código Eleitoral (Lei 4·.737, de 15:.7.65) a quem se inscrever 

até a data do encerramento do prazo de alistamento das eleições 

de 15 de novembro de 1972. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

cação revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, E 

• 
P 

Presidente do Senado Federal 

jmg 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 8, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 80, de 1971, que "al­
tera o art. 8.° da Lei n.O 4.737, 
de 15 de julho de 1965, que ins­
titui o Código Eleitoral. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

ProJeto do nobre Deputado Gastão 
Müller, aprovado pela Câmara dos 
Deputados, dá nova redação ao art. 
8.0 da Lei n.o 4 .737, de 1965, que ins­
titui o Código Eleitoral, de modo a 
vigorar por diante com a seguinte re­
dação: 

"O brasileiro nato que não se 
alistar até aos dezenove anos ou 
até 90 dias da conclusão do curso 
oficial de alfabetização de adul­
tos ou o naturalizado que não se 
alistar até 1 (um) ano depois de 
adquirida a nacionalidade brasi­
leira incorrerá na multa de 3 
(três) a 10 (dez) por cento sôbre 
o valor. do salário-mínimo da re­
gião, imposta pelo Juiz e cobrada 
no ato da inscrição eleitoral". 

O projeto é constitucional e juri­
dico. Mas me permito oferecer-lhe 

emenda aditiva, com que procuro 
atender à solicitação anexa, que me 
foi endereçada pela Câmara Munici­
pal do Recife, "no sentido de ser con­
cedida aos maiores de 19 anos anistia 
pelo prazo de 90 dtas, para que t e- . 
nham possibilidades de providenciar 
seu alistamento eleitoral, isentos do 
pagamento de multa que é exigida 
por lei." 

EMENDA N.o 1-CCJ 

"Parágrafo único. Ficam isentos 
do pagamento da multa fixada 
neste artigo os maiores de 19 
anos, que requererem seu alista ­
tamento eleitoral, dentro de no­
venta di~s da publicação da pre­
sen te lei." 

É o meu parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de abn l 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator - Hel­
vidio Nunes - José Lindoso - Heitor 
Dias - José Augusto - Antônio Car­
los - Accioly Filho - Gustavo Ca­
panema. 

Publicado no DCN (Seção lI ) de 14-4-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - ' Brasília - 1972 

500/4/72 



e 
e 

e 
e 

SENADO FEDERAL 

-PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.o 80, de 1971 

(N.o 154-B/ 71, na Casa de origem) 

Altera o art. 8.° da Lei n:o 
4.737, de 15 de julho de 1965, que 
institui o Código Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - O art. 8.° da Lei n.o 
4.737, de 15 de julho de 1965, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8.° - O brasileiro nato que 
não se alistar até os 19 (dezeno­
ve) anos ou até 90 (noventa) dias 
da conclusão do curso oficial de 
alfabetização de adultos ou o 
naturalizado que não se alistar 
até 1 (um) ano depois de adqui­
rida a nacionalidade brasileira 
incorrerá na multa de 3 (três) 
a 10 (dez) por cento sôbre o va­
lor do salário-mínimo da região, 
imposta pelo Juiz e cobrada no 
ato da inscrição eleitoral." 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.737 
DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

Art. 8.° - O brasileiro nato que não 
se alistar até os 19 anos ou o natu­
ralizado que não se alistar até um 
ano depois de adquirida a nacionali­
dade brasileira, incorrerá na multa 
de 5 (cinco) por cento a 3 (três) sa­
lários-mínimos vigentes na zona im­
posta pelo Juiz e cobrada no ato da 
inscrição eleitoral através de sêlo fe­
deral inutilizado no préprio requeri-
mento. . 

Parágrafo único - O processo de 
inscrição não terá andamento en­
quanto não fôr paga a multa e, se 
o alistando se recusar a pagar no ato, 
ou não o fizer no prazo de 30 (trin­
ta) dias, será cobrada na forma pre­
vista no art . 367 . 

Publicado no DCN (Seção II ) de 24-11-71 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 19'71 

500/ 11/ 71 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 22, de 1972 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do substitutivo do Senado ao Proj.eto de Lei da Câmara 
n.o 80, de 1971. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a reda.ção final do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 80, de 1971 (n.o 154-B/71, na origem), que altera o art. 8.° 
da Lei n .o 4 .737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código ELeitoral. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1972. - Danton Jobim, Presidente - José 
Aúgusto, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 22, de 1972 

Redação final do Substitutivo d'o Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 80, de 1971 (n.o 154-BI71, na origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a dispensa da multa prevista pelo art. 8.° do Código Elei­
toral (Lei 4.737, de 1965). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Não se aplicará a multa prevista no art. 8.° do CÓdigv . Eleitoral 
(Lei 4.737, de 15-7-65) a quem se inscrever até a data do encerramento do prazo 
de alistamento das eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publlcado no DCN (SeçA.o II) de 27-4-72 

Serviço Gráf~co do Senado Federal - . Brasília - 1972 

100/4/72 
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(prejete de Lei da Câmara n9 80" de 1971, no. Senado e 

Altera e art. 89 da Lei n9 4.737" de 15 de 
julho. de 1965" que institui e Código. Eleite­
ralo 

-Lide no. expediente da sessae de 23-ll-7l.Publicade no. DCN de 24.11.71. 

Distribuído. à Cemissãe de Censtituiçãe e Justiça • 
... 

Em 13-04-72 e lide e seguinte parecer: 

N98, de 1972, da Cemissãe de Censtituiçãe e Justiça" relatado. pele Senher 

Senader Nelsen Carneiro., pela censtitucienalidade e juridi­

cidade, cem Emenda n9 l-CCJ. (DCN II - pág. 0195" de 14/4/72) 

Em 18-04-72 é incluído. em Ordem de Dia para discussão. em turno. único.. 

Na mesma data é lide e Requerimento. n9 8, de 1972, de auteria de Senher Se 

nader Ruy Santes, selicitande e adiamento. da discussão., sendo. aprevade. 

Em 26-04-72 é incluído. em Ordem de Dia para discussão. em turno. único.. 

Ness a data é lida a Emenda n9 2 (Substitutivo.) apresentada pele Senher Se 

nader Ruy S antes. 

Após Ordem de Dia, é aprevade e Requerimento. n9 11, de 1972, de urgênciaes 

pecial. O Senher Senader Nelsen Carneiro., em neme da CCJ, emite parecerfa 

verável ao. substitutivo. de plenário. (Emenda n9 2). Aprevade e Substitutivo., 

ficam prejudicades e prejete e a Emenda n9 l-CCJ. 

Em seguida, em turno. suplementar, é e substitutivo. aprevade. 

A Cemissãe de Redação.. 

_ Parecer n9 22, de 1972 ,da Cemissãe de Redação., relatado. pele Senher Sena 

t der Jesé AugustO., apresentando. a redação. final de substi tuti ve de Senado. 1 
ao. Prejete. 

A câmara des Deputades cem e Ofício. n9 '?h , d..i. ~gJ;"'/1 ~ 

, Img 
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Em :zg de ab ri 1 de 1 9 72 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de, comunicar a Vossa Excelência q ue 

o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora, ao estudo do 

projeto de lei da Câmara (n9s l54-Bj:7l, na Câmara dos Deputados , 

e 80, de 1971, no Senado) que altera o art. ' 89 da Lei n9 4'.737 , 

de 15 de julho de 1965, que institui o .Código Eleitoral,resolveu 

oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência 

para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó 

. grafos do projeto originário. 

Aproveito 

celência os protestos de 

consideração. 

a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

minha perfeita estima ~ mais distinta 

Senador CLODOMIR MILET 

19 Secretário,em exercício 

A Sua Excelência 0 _ Senhor Deputado Elias Carmo 
. . ' . - . . . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

j mg 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ ETO DE LEI NQ 154- B, de 1971 

SUBSTI Tu'rIVO DO SENADO AO PROJ ETO DE LEI NQ 
154-A, de 1971 , que aI tera o ar t ., 8Q da Lei 
4 . 737 , de 15 de jul ho de 1965 , que "Institui , 
o Codigo Elei tora1 u . 

, 
(A COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA) 

[ 
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Altera o art. 8º da Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965, que institui o 
C6digo Eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 8º da Lei nº 4.737, 
de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'" "Art. 8º - O brasileiiro nato que nao 
se alistar até os 19 (dezenove) anos ou até 90 (noventa) 

'" '" dias da conclusao de curso oficial de alfabetizaçao de a -
dultos ou o naturalizado que não se alistar até 1 (um) ~ 
no depois de adquirida a nacionalidade brasileira incor­
rerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sabre o 

'" valor do salário-mínimo da regiao, imposta pelo juiz e 
'" cobrada no ato da inscriçao eleitoral." 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor 
'" '" na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes 

CltMARA DOS DEPUTADOS, 

bro de 1971. 

• 

, ... 

•• 
, , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O n@ CONSTITUIÇ!Q ~ JUSTIÇA 

SUBST: TUTIVO DO SENADO AO PROJETO Nº 154-A, 
de 1971, que altera o art . 8º, da Lei 4737 7 
de 15 de julp,o de 1965, que Itinstitui b 
C6digo Eleitoral tl • 

RELATOR : Dep. Elcio Alvares 

O eminente Deputado Gastão Müller apresentou projeto de 
lei (nO 80 , de 1971) , aprovado pela Câmara dos Deputados , que dá 
nova redação ao art . 8º, da Lei nº 4 737, de 1965, que institui o 
C6digo Eleitoral , de modo a vigorar por diante com a seguinte re­

dação : 
no brasileiro nato que não se alistar até aos dezenove ~ 
nos ou at~ 90 dias da conclusão do curso oficial de alf~ 
betização de adultos ou o naturalizado que não se alis -
t a r até 1 (um) ano depois de adquirida a nacionalida -
de brasileira, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) 
por cento sobre o valor do salário-minimo da região, im­
posta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral ll

• 

Ao ser examinado pelo Senado Federal, foi-lhe apresenta­

do Substitutivo - aprovado - com a seguinte redação: 

uArt. lº - Não se aplicará a multa prevista no art. 8º 
do C6digo Eleitoral (Lei 4.737, de 15.7.1965 a quem se 
inscrever até a da ta do encerramento do prazo de alista­
mento das eleições de 15 de novembro de 1972. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua public~ 
ção revogadas as disposições em contrário". 

A medida preconizada pelo Substitutivo , no mérito , mere­
ce louvores e se coaduna com o pleito exercitado por -todos aque­
les que , patrioticamente, se empenham no aumento do número de e -
leitores brasileiros, facilitando sobremodo o alistamento . 

Assim sendo, opi namos pela juridicidade e constituciona­
lidade do Substitutivo , e emee tratando de matéria pertinente, de 
forma exclusiva, a esta Comissão, somos pela aprovação do mesmo • 

~ o nosso parecer . 

Sala da Comissão, 16 de maio de 1972 

Dep. Elcio Alvares 
Relator ' 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SS!O DE CQNSTI TUI Cl0 E JUSTI ÇA 

PARECER DA COMI SSÃO 

A Coaissão de Constituição e Justiça , e. reunião 
de sua Tur a rI AU, r ealizada a 16-5-72 , o, inou , unani aeaente , ~e1a 

__ constitucionalidade , juridicidade e a, rovação do SUl stitutiTo do 
4t Senado ao Proj eto nQ 154-A/71 , nos t er . os do , arecer do Re l ator . 

e 
e 

Braz - Vic 
- Relator , , 
Ti r , Jose 
I reu . 

EstiT ra. , r e sentes os Senhores Deput ados: Luiz ' 
, A É ' -President , no exercicio da Pr esidencia, <leio Al vares 

A 

Antonio Mariz , Di l Cher _ , Dja1. a Bessa , Haailton Xa -, , 
Bonifaci o Neto , Jose Sa11y , Lysaneas Maci el e 5yl Yio A-

Sala da Co. issão , 16 d . aio de 1972 

LUIZ BRAZ 
Viçe-Presiden ' Ano 

x rcicio da Pr sidencia 

ÉLCIO ÁLVARES 
Relator 
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PROJETO DE LEI NQ 154-C , DE 1971 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 
154- B, de 1971, que altera o art . 8º da Lei 
n Q 4 . 737, de 15 de julho de 1965 , que "Ins-, 
ti tui o Codigo Elei toral"; tendo parecer: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e aprova-

.... 
çao. 

(PROJETO DE LEI Nº 154- B, de 1971 , a que se 
refere o parecer) . 
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CÂMARA 

PROJETO 

N.O 154-C, de 1971 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
L ei n.O 154-B, de 1971, que altera o 
art . 8°, da Lei n° 4.737, de 15 de 
julho de 1965, que "Institui o Có­
digo Eleitoral"; tendo parecer: da. 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela const itucionalidade, juridicida­
de e aprovação. 

(Projeto n° 154-B, de 1971, a que se 
r efere o parecer ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 8° da Lei n° 4.737, 
de 15 de julho de 1965, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 8° O brasileiro nato que 
não se alistar até os 19 (dezeno­
ve) anos ou até 90 (noventa) dias 
da conclusão de curso oficial de 
alfabetização de adultos ou o na­
turalizado que não se alistar até 
1 (um) ano depois de âdquirida 
a nacionalidade brasileira incor­
rerá ná multa de 3 (três ) a 10 
(dez) por cento sobre o valor do 
salário-mínimo da região, imposta 
pelo juiz e cobrada no ato da ins­
crição eleitoral". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 22 de 
novembro de 1971 . 

Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara dos Depu­
tados que altera o art. 8° da Lei 
n0 4.737, de 15 de julho de· 1965, 
que institui o CÓdigo Eleitoral. 

Súbstitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a dispensa ,da: mult.a 
prevista pelo art. 8° do Cod2go Ele2-
toral (Lei n6 4.737, de 1965) . 
O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1" Não se aplicará a multa pre­
vista no art. 8° do Código Eleitoral 
(Lei n° 4.737, de 15.7.65) a quem 3e 
Inscrever até a data do encerramento 
do prazo de alistamento das eleições 
de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de abril de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

• PARECER DA COMISSAO DE CONS-
TITUIÇAO E JUSTIÇA 

[ E II - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

O eminente Deputado Gastão Mül­
Ler apresentou projeto de lei (n° 30, 
de 1971), aprovado pela Câmara d os 
Deputados, que dá nova redação ao 
art. 8°, da Lei n° 4.737, de 1965, que 
Institui o Código Eleitoral, de modo 
a vigorar por diante com a seguinto 
redação: 

"O brasileiro nato que não so 
alistar até aos dezenove anos ou 
até 90 dias da conclusão do curso 
oficial de alfabetização de adultos 
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ou o naturalizado que não se alis­
tar até 1 (um) ano depois de, ad­
quirida a nacionaJidade brasileir~ 

' incorrerá na multa de 3 (três) a 
10 (dez) por cento sobre o valor 
do salário-minimo da região, im­
posta pelo juiz e cobrada no ato 
da inscrição eleitoral". 

Ao ser examinado pelo Senado Fe­
deral, foi-lhe apresentado Substituti­
vo - aprovado - com a seguinte re· 
dação: 

"Art. 1° - Não se aplicará a 
multa prevista no art. 8° do Có­
digo Eleitoral (Lei n° 4.737" de 
15,7.1965), a quem se inscrever até 
a data do encerramento do prazo 
de alistamento das eleições de 15 
de novembro de 1972. 

Art. 2° Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicaçãa. 
revogadas as disposições em con­
ttário" . 

A medida preconizada pelo Subs­
titutivo, no mérito, merece louvores 
e sé coaduna com o pleito exercitada 
por todos aqueles que, patrioticamen­
te, se empenham no aumento do nú­
mero de eleitores brasileiros, facili­
tando sobremodó o alistamento. 

• 

Assim sendo, opinamos pela juridi­
cidade e constitucionalidade do Subs­
titutivo, e em se tratando de matéria 
pertinente, de forma exclusiva, a esta 
Comissão, somos pela aprovação do 
mesmo. 

E' o nosso parecer. 
Sala da Comissão, 16 de maio de 

1972 , - Dep. Elcio Alvares, Relator. 
UI - PARECER DA CoMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus, 
ciça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 16.5,72, opinou, unani­
me:n~ll:te, pela constitucionalidade, 
lundlcldade e aprovação do Substitu­
tivo do Senado ao Projeto n° 154-A, 
de 1971, nos termos do parecer do Re, 
[ator . 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Luiz Braz - Vice-Presi­
dente, no exercício da Presidência 
ltlcio Alvares - Relator, Antônio Ma~ 
riz, Dib Cherem, Djalma Bessa Ha­
milton Xavier, José Bonifácio 'Neto 
José Sally, Lysâneas Maciel e SYlvi') 
A.breu. ' 

Sala da Comissão, 16 de maio de 
1972. - Luiz Braz, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência . - Élcio 
Alvares, Relator. 

Departatl1ento de Imprensa Nacional '- Brasília - 1972 
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Of. n9 573 -SAP/72. 

Em 5 de j un ho de 1972. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelenttssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 154~ de 

1971, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

!~'h ~. 
JOÃo L~ÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua ExceZência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M.D. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 
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EXCELENTTsSI MO SENHOR PRESIVE NTE VA 
I 

CÂMARA VOS f, E TAV US: 

./" 

\ 
Ten ho a honn a de ne~tituin a Vo~~a Exeetêneia 

o~ inetu~o~ autõgna6o~ do Pnojeto de Lei nQ 154/71, de~~a Ca 

~a do Congne~~o Naeionat, pon mim ~aneionado, que ~e 

6onmou na Lei nQ 5.780, de 5 de junho de 1972. 

Bna~Ztia, em 5 de junho de 1 972. 
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Dispoe sobre a dispensa da multa previs-
ta pelo art. 8~ do C6digo Eleitoral (Lei 
4.737, de 1965). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - Nio se aplicará a multa previs 
ta no art. 8~ do C6digo Eleitoral (Lei 4.737, de 15.7.65) a quem s; 
inscrever até a data do encerramento do prazo de alistamento das elei-

N 

çoes de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2~ - Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicaçio, revogadas as disposições em contrário. 

Cmt\RA OOS DEPUTADOS, em ..l I de 
1972. 

• 
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LEI N. o . 5. 780 , de . 5 de 
( 

junho de 1972. 

Dispõe sobre a dispensa da 

multa prevista pelo art. 89 do Códi 

go Eleitoral (Lei 4.737, de 1965). 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.° Não se aplicará a multa prevista 

no art. 89 do Código Eleitoral (Lei 4.737, de 15.7.65) a 

quem se inscrever até a data do encerramento do prazo de 

alistamento das eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 29 Esta 

de sua publicação, revogadas as 

lei entra em 

disposições 

vigor na data 
~ . em contrarl.o. 

Brasília, em 5 de junho de 1 972; 

1519 da Independência e 849 da RepÚblica. 
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